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PORTARIA Nº 26.264, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal.  

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Exonerar, a pedido, REGINA APARECIDA RODRIGUES MAIA do cargo em 

comissão de Técnica de Enfermagem da Família, lotada no PSF Luz D’Yara, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da Portaria nº 23.448, de 08 de agosto 

de 2018. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 10/09/2020. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020. 

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 
 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 26.266, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Exonerar, a pedido, EDNA MARA BARBOSA MACHADO RAMOS do cargo 

de Auxiliar de Serviços Diversos da Família, lotada na ESF Cardoso, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da Portaria Nº 12.258, de 14 de junho 

de 2011. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 10/09/2020. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de setembro de 2020. 

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 
 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 26.267, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Exonerar, a pedido, MARCELO GITIRANA CAETANO do cargo de Agente de 

Combate as Endemias, matricula nº 209.848.2, lotado na Vigilância Ambiental/UVZ, 

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, nomeado através da Portaria nº 26.133, de 

14 de agosto de 2020. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/09/2020. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de setembro de 2020. 

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 
 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI N° 11.046, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.841.822,46 

(Um milhão oitocentos e quarenta e um mil e oitocentos e vinte dois 

reais e quarenta e seis centavos). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 1.841.822,46 (Um milhão 

oitocentos e quarenta e um mil e oitocentos e vinte dois reais e quarenta e seis centavos), 

para reforço das seguintes dotações orçamentárias:  

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2561 COVID-Enfrentamento da Emergência Covid19   

3.1.90.11.00.00 - 0.1.46.074000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil – 1215 

R$ 1.000.000,00 

3.1.90.11.00.00 - 0.1.26.076000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil – 1275 

R$ 841.822,46 

Total Geral  R$ 1.841.822,46 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2561 COVID-Enfrentamento da Emergência Covid19   

4.4.90.52.00.00 - 0.1.46.074000 - Equipamentos e Material Permanente – 

1299 

R$ 1.000.000,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.26.076000 - Equipamentos e Material Permanente – 

1263 

R$ 841.822,46 

Total Geral R$ 1.841.822,46 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONTINUAÇÃO DA LEI N° 11.046, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 
 

 

 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 11.047, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.000.000,00 (Um 

milhão de reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1911 Construção do Parque Natural Municipal de 

Rondonópolis 

  

4.4.90.51.00.00 – 0300 -  Obras e Instalações – 1220 R$ 1.000.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.000.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo com o 

artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, em nome da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis.  

 

Art. 3º Ficam incluídos os valores constantes nesta Lei no Anexo de Programa e Metas de Governo 

da Lei nº 9.366 de 03 de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de 

Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 2019 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020).  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 11.048, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 652.000,00 

(Seiscentos e cinquenta e dois mil reais) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 652.000,00 (Seiscentos 

e cinquenta e dois mil reais)), para criação dos seguintes elementos de despesa e 

respectiva fonte de recurso: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2562 – COVID Enfrentamento da Emergência da COVID-19   

3.1.90.11.00.00 - 0.1.27.076000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil –  

R$ 252.000,00 

3.3.90.32.00.00 – 0.1.27.076000 - Material de Distribuição Gratuita -  R$ 400.000,00 

Total Geral  R$ 652.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da 

transferência de recursos na conta orçamentaria 1.7.1.8.99.1.1.05.00 Transferência de 

Recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus, instituído pela LC N. 173, de 

27/5/2020, Art. 5. I. - Assistência Social, na fonte de recurso 0.1.27.076000 – 

Transferência do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus, LC N. 173/20. 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 

de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 2019 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020). 

 

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2020), vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na ata de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 11.049, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 100.042,20 

(Cem mil e quarenta e dois reais e vinte centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 100.042,20 (Cem mil e quarenta e 

dois reais e vinte centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária:  

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.304.2206.2176 Construção, Ampliação, Reforma e Estruturação da 

Vigilância Sanitária 

  

4.4.90.52.00.00 - 0.1.42.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 

1302 

R$ 100.042,20 

Total Geral  R$ 100.042,20 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2194 Manutenção do Serviços de Internação Hospitalar- 

Hospital Municipal Adulto e Infantil 

  

3.3.90.30.00.00 - 0.1.42.000000 - Material de Consumo – 995 R$ 100.042,20 

Total Geral R$ 100.042,20 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 11.050, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 196.256,06 (Cento 

e noventa e seis mil e duzentos e cinquenta e seis reais e seis centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 196.256,06 (Cento e noventa e 

seis mil e duzentos e cinquenta e seis reais e seis centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da transferência de 

recursos na conta orçamentária 1.7.1.8.99.1.1.03.00- Transferência de Recursos do Programa de 

Enfrentamento ao Coronavírus, instituído pela LC N. 173, de 27/5/2020, Art. 5. I, na fonte de 

recurso 0.1.26.076000 – Transferência do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus, LC N. 

173/2020. 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de 

agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 2019 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2020). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2561 COVID-Enfrentamento da Emergência Covid19   

3.1.90.11.00.00 - 0.1.26.076000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil – 1275 

R$ 196.256,06 

Total Geral  R$ 196.256,06 
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MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.783, de 21 de setembro de 2020, segunda-feira.  

 

13 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-

MT. 

 

 

LEI N 11.052, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 480.000,00 

(Quatrocentos e oitenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta 

mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2561 – Enfrentamento da Emergência da COVID-19   

3.3.70.41.00.00 – 014607500 – Contribuições – 1243 R$ 480.000,00 

Total Geral  R$ 480.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da transferência de 

recursos na conta orçamentária 1.7.1.8.03.9.1.03.00 - Ações de Saúde para o Enfrentamento do 

Coronavírus COVID 19, na fonte de recurso 0.1.46.075000 - Ações de Saúde para o 

Enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 Santas Casas e Hospitais Filantrópicos  

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de 

agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 2019 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2020). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2020) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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 LEI Nº 11.053 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre denominar de “Rua ADÃO MARTINS DE MELO” a atual 

Rua H, entre as Ruas O e a Rua L, no Bairro Loteamento Melchiades 

Figueiredo Miranda no Município de Rondonópolis-MT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1° Fica denominada de ADÃO MARTINS DE MELO a atual Rua H, ente as Ruas 

O e a Rua L, no Bairro Loteamento Melchiades Figueiredo Miranda no Município de 

Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de setembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e  
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 LEI Nº 11.054 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre denominar de “Rua MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

DE ALMEIDA” a atual Rua 1 no Bairro Vila Bom Pastor. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1° Fica denominada de “Rua MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE ALMEIDA” 

a atual Rua 1 no Bairro Vila Bom Pastor. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de setembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e  
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 LEI Nº 11.055 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre denominar de logradouro público da “Rua J” para “Rua 

GUTEMBERGUE GONÇALVES” no bairro residencial Bispo Pedro 

Casáldaliga. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1° O logradouro público “Rua J”, situada no bairro Residencial Bispo Pedro 

Casáldaliga, passa a ter a seguinte denominação: “Rua GUTEMBERGUE 

GONÇALVES” 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas 

de nomenclatura que trata esta lei.  

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de setembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e  
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 LEI Nº 11.056 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre denominar de logradouro público da “Rua A1” para 

“Rua OZELIA DARIA MELLO”, no bairro Chácaras Paraíso. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1° O logradouro público “Rua A1”, situada no bairro Chácaras Paraíso, passa a ter 

a seguinte denominação: “Rua OZELIA DARIA MELLO” 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas 

de nomenclatura que trata esta lei.  

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de setembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e  
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 LEI Nº 11.057 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre denominação de logradouro público da “Travessa 1B” 

para “Rua NEUZA MARIA SILVERIO BORGES”, no bairro 

Residencial Paraíso. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1° O logradouro público “Travessa 1B”, situada no bairro Residencial Paraíso, 

passa a ter a seguinte denominação: “Rua NEUZA MARIA SILVERIO BORGES” 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas 

de nomenclatura que trata esta lei.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de setembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e  
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DECRETO Nº 9.702, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

Realiza no vigente orçamento abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.841.822,46 (Um milhão 

oitocentos e quarenta e um mil e oitocentos e vinte dois reais e 

quarenta e seis centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.046, de 18 de 

setembro de 2020.  

DECRETA:  

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.841.822,46 (Um 

milhão oitocentos e quarenta e um mil e oitocentos e vinte dois reais e quarenta e seis 

centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:  

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2561 COVID-Enfrentamento da Emergência Covid19   

3.1.90.11.00.00 - 0.1.46.074000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil – 1215 

R$ 1.000.000,00 

3.1.90.11.00.00 - 0.1.26.076000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil – 1275 

R$ 841.822,46 

Total Geral  R$ 1.841.822,46 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2561 COVID-Enfrentamento da Emergência Covid19   

4.4.90.52.00.00 - 0.1.46.074000 - Equipamentos e Material Permanente – 

1299 

R$ 1.000.000,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.26.076000 - Equipamentos e Material Permanente – 

1263 

R$ 841.822,46 

Total Geral R$ 1.841.822,46 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 
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JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 9.703, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

Realiza no vigente orçamento abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.047, de 18 de setembro de 2020. 
 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de 

reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1911 Construção do Parque Natural Municipal de 

Rondonópolis 

  

4.4.90.51.00.00 – 0300 -  Obras e Instalações – 1220 R$ 1.000.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.000.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo 

com o artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, em nome da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis.  

 

Art. 3º Ficam incluídos os valores constantes nesta Lei no Anexo de Programa e Metas de 

Governo da Lei nº 9.366 de 03 de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no 

Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 

2019 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020).  

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 9.704, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

Realiza no vigente orçamento abertura de CRÉDITO ESPECIAL até 

o montante de R$ 652.000,00 (Seiscentos e cinquenta e dois mil reais) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.048, de 18 de 

setembro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 652.000,00 (Seiscentos e 

cinquenta e dois mil reais)), para criação dos seguintes elementos de despesa e 

respectiva fonte de recurso: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2562 – COVID Enfrentamento da Emergência da COVID-19   

3.1.90.11.00.00 - 0.1.27.076000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil –  

R$ 252.000,00 

3.3.90.32.00.00 – 0.1.27.076000 - Material de Distribuição Gratuita -  R$ 400.000,00 

Total Geral  R$ 652.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da 

transferência de recursos na conta orçamentaria 1.7.1.8.99.1.1.05.00 Transferência de 

Recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus, instituído pela LC N. 173, de 

27/5/2020, Art. 5. I. - Assistência Social, na fonte de recurso 0.1.27.076000 – 

Transferência do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus, LC N. 173/20. 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 

de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 2019 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020). 

 

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2020), vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na ata de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 
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JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 9.705, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 

Realiza no vigente orçamento abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 100.042,20 (Cem mil e 

quarenta e dois reais e vinte centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.049, de 18 de setembro de 2020.  
 

DECRETA:  

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 100.042,20 (Cem mil e 

quarenta e dois reais e vinte centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária:  

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.304.2206.2176 Construção, Ampliação, Reforma e Estruturação da 

Vigilância Sanitária 

  

4.4.90.52.00.00 - 0.1.42.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 

1302 

R$ 100.042,20 

Total Geral  R$ 100.042,20 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2194 Manutenção do Serviços de Internação Hospitalar- 

Hospital Municipal Adulto e Infantil 

  

3.3.90.30.00.00 - 0.1.42.000000 - Material de Consumo – 995 R

$ 

100.042,20 

Total Geral R

$ 

100.042,20 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 9.706, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 

Realiza no vigente orçamento abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 196.256,06 (Cento e 

noventa e seis mil e duzentos e cinquenta e seis reais e seis 

centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.050, de 18 de 

setembro de 2020.  

DECRETA:  

 
Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 196.256,06 (Cento e 

noventa e seis mil e duzentos e cinquenta e seis reais e seis centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias:  

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da 

transferência de recursos na conta orçamentária 1.7.1.8.99.1.1.03.00- Transferência de 

Recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus, instituído pela LC N. 173, de 

27/5/2020, Art. 5. I, na fonte de recurso 0.1.26.076000 – Transferência do Programa de 

Enfrentamento ao Coronavírus, LC N. 173/2020. 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 

de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 2019 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2020) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2561 COVID-Enfrentamento da Emergência Covid19   

3.1.90.11.00.00 - 0.1.26.076000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil – 1275 

R$ 196.256,06 

Total Geral  R$ 196.256,06 
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JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 9.707, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 11.052, de 18 de 

setembro de 2020. 

DECRETO: 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 480.000,00 (Quatrocentos 

e oitenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2561 – Enfrentamento da Emergência da COVID-19   

3.3.70.41.00.00 – 014607500 – Contribuições – 1243 R$ 480.000,00 

Total Geral  R$ 480.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da 

transferência de recursos na conta orçamentária 1.7.1.8.03.9.1.03.00 - Ações de Saúde 

para o Enfrentamento do Coronavírus COVID 19, na fonte de recurso 0.1.46.075000 - 

Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 Santas Casas e 

Hospitais Filantrópicos  

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 

de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 2019 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2020) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 99 

DE 19 DE JUNHO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 21/09/2020. 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

875/2020 1556063 
Joao Victor 

Martins Ramos 

Gerente 

Departamento de 

Compras 

07 dias – a partir do dia 

18/09//2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

875/2020 169790 
Rosimar Silva de 

Souza 

Apoio 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

17/09/2020 – Licença 

Médica. 

875/2020 88811 
Eneide Ferreira 

da Silva 

Apoio 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

18/09/2020 – Licença 

Médica. 

875/2020 104116 

Leonor Silvia 

Alves de Paula 

Castrequini 

Docente 

30 dias – a partir do dia 

18/09/2020 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

875/2020 145831 
Joelma Campos 

de Morais 

Técnico 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

17/09//2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

875/2020 30767 

Edson 

Aparecido da 

Costa 

Fiscal de Obras 

e Posturas 

03 dias – a partir do dia 

17/09//2020 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 21 de setembro de 2020. 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

875/2020 119520 

Emanuella 

Fatima de Barros 

Mello Ribeiro 

Especialista em 

Saúde 

12 dias – a partir do dia 

18/09/2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

875/2020 127124 

Rosana 

Fernandes 

Cadide Santos 

Apoio 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

19/09/2020 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 72 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre designar o servidor NELSON WAGNER BENEDITO como responsável pelo 

controle e execução do contrato abaixo discriminado. 

 

 

JAILTON NOGUEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Esporte e Lazer do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

 CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 02/2017/UCCI; 

RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar a servidor Nelson Wagner Benedito, matricula nº 58718 CPF: 616.668.661-

72            como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo transcrito. 

 
CONTRATADA ATA OBJETO VIGENCIA 

Olmir Ioris e Cia Ltda   74/2020 Aquisição de Material permanente 30/04/2020 a 30/04/2021 

 

  Art. 2º. Esta Portaria retroagindo a partir do dia 03/08/2020. 

 

 

 

 

 

Jailton Nogueira de Sousa 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer                                          

Portaria n°20.734/2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                   

 

 

 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.783, de 21 de setembro de 2020, segunda-feira.  

 

32 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-

MT. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
PORTARIA INTERNA Nº 73 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre designar as servidoras MARIA DE FATIMA DA SILVA E VAINAMAR 

GERALDINO DE SOUZA como responsável pelo controle e execução dos contratos abaixo 

discriminados. 

 

 

JAILTON NOGUEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Esporte e Lazer do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

 CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 02/2017/UCCI; 

 

RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar a servidora Maria de Fatima da Silva, matricula nº 1558999 e Suplente 

Vainamar Geraldino de Souza, matricula nº 180912, como responsável pelo controle e 

execução da Ata de Registro de Preço abaixo relacionada. 

 

 
CONTRATADA ATA OBJETO VIGENCIA 

 

J. SODRÉ DOS SANTOS 

SILVA. 

 

192/2020 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS. 

 

13/08/2020 a 13/08/2021 

 

  Art. 2º. Esta Portaria retroagindo a partir do dia 03/08/2020. 

 

 

 

Jailton Nogueira de Sousa 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer                                          

Portaria n°20.734/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
PORTARIA INTERNA Nº 74 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre designar as servidoras MARIA DE FATIMA DA SILVA E VAINAMAR 

GERALDINO DE SOUZA como responsável pelo controle e execução dos contratos abaixo 

discriminados. 

 

 

JAILTON NOGUEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Esporte e Lazer do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

 CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 02/2017/UCCI; 

 

RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar a servidora Maria de Fatima da Silva, matricula nº 1558999 e Suplente 

Vainamar Geraldino de Souza, matricula nº 180912, como responsável pelo controle e 

execução da Ata de Registro de Preço abaixo relacionada. 

 

 
CONTRATADA ATA OBJETO VIGENCIA 

 

WALMIR ALVES 

AGUIAR - ME. 

 

194/2020 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS. 

 

13/08/2020 a 13/08/2021 

 

 

  Art. 2º. Esta Portaria retroagindo a partir do dia 03/08/2020. 

 

 

 

 

 

Jailton Nogueira de Sousa 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer                                          

Portaria n°20.734/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
                                   

PORTARIA INTERNA Nº 75 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre designar o servidor NELSON WAGNER BENEDITO como responsável pelo 

controle e execução do contrato abaixo discriminado. 

 

 

JAILTON NOGUEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Esporte e Lazer do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

 CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 02/2017/UCCI; 

 

RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar a servidor Nelson Wagner Benedito, matricula nº 58718 CPF: 616.668.661-

72            como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo transcrito. 

 

 
CONTRATADA ATA OBJETO VIGENCIA 

Pneus Barbosa Ltda   216/2019 Aquisição de Pneus, serviços de 

Alinhamento e Balanceamento 

09/12/2019 a 08/12/2020 

 

Art. 2º. Esta Portaria retroagindo a partir do dia 03/08/2020. 

 

 

 

Jailton Nogueira de Sousa 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer                                          

Portaria n°20.734/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

                                                            

                CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RONDONÓPOLIS - MT 

Reunião : Plena ( x)   Câmara Educação Infantil  (  ) Câmara Educação Fundamental  Legislação e Normas ( ) 

 

Data : 17/ 09 / 2020                             Inicio: 16:15                  Término:  17:30 h 

 

 

Condutor : Conselheiro Adriano Gomes de Oliveira – Presidente em Exercício – Recurso utilizado : Google meet 

 

 

Pautas: A- ) Atualização do quadro de Conselheiros   B-) Retomada da Resolução da Educação Infantil   C-

) Visitas aos municípios da Região Sul   D-) Aprovação do Calendário Escolar Especial para o ano letivo de 

2020   E- ) Apresentação da Resolução do Programa de Atividades para Além da Escola 

 

Deliberações : O Presidente em exercício Adriano Gomes de Oliveira cumpriu as formalidades de abertura do 

Pleno e deu início dando as boas vindas aos novos conselheiros do CME, em substituição aos membros que, por 

motivos particulares, tiveram que se afastar. Na sequência apresentou o cronograma de vistas nos municípios da 

região sul de Mato Grosso que será realizado no período de 24/09 a 05/10, com a finalidade de fomentar os CME 

já existentes e orientar os municípios que ainda não possuem Conselho de Educação próprio. Dando continuidade 

Adriano falou sobre o processo de Gestão Democrática que segundo o  Supremo Tribunal Federal por meio da 

ADI 282-1 e declarou inconstitucional  o artigo 237,inciso  IV da constituição do estado de Mato grosso 

impedindo assim  a eleição direta de diretores das unidades de ensino. Em reunião com o Procurador Geral do 

Município Dr. Anderson Flávio de Godoi, esclareceu que conforme a citação acima do STF o processo eleitoral 

não pode acontecer. Entretanto a SEMED por meio do CME buscou alternativas para que, já que o processo não 

possa ser realizado com a Lei de Gestão Democrática perdure na escolha de representantes legais sob forma de 

“Consulta Pública” em que a comunidade  se manifeste na escolha do diretor. O presidente ressalta que após 

reelaboração  na Lei de Gestão Democrática com participação do CME, ADESMUR e SISPMUR, será 

encaminhada as escolas. O presidente comentou sobre a Resolução do Programa de Atividades que normatiza a 

implementação execução do Programa que será enviada por e-mail aos conselheiros e pede 

sugestões/alterações. Sobre o calendário escolar explica que e necessário encerrar dentro do ano vigente por ser 

ano eleitoral e o sistema Sigeduca que não pode ultrapassar datas de  22/12/2020.Conselheira Vanuza pediu que 

enviasse por e-mail o calendário para ser avaliado porém o presidente enfatizou que não o fez, pois ainda não tem 

autorização da Secretaria Municipal de Educação. A aprovação do programa nº 4.759 de 17/08/20 publicado em 

diário oficial já mostra o término em 22/12/2020,ao final 12 conselheiros se posicionaram favoráveis a aprovação 

do calendário, dentro do ano civil e será mencionado na Resolução. 

 

Conselheiros participantes via google meet : Cristhiane Postil,Maria Aparecida de Oliveira Rossato, Maria 

Célia dos Santos Rodrigues, Claudia Aparecida do Nascimento e Silva,Vania Silveira de Souza,Danilo Medeiros 

Gazotti, Erliete da Silva Santos,Francyslene Pereira  Neves, Joaquim Rodrigues da Silva,Juvenal Paiva da Silva, 

Liane Inês Shreiner, Marcia Moreno, Marta Alves Wially, Renata Ribeiro Monteiro, Vinicius Batista da Silva, 

Wires de Oliveira Silva,Joselene Gomes Campos, Vanuza Santana Pereira Melo, Ester Landvoigt da Silveira. 

 

Ausência Justificada: Ronald Junior de Arruda Correa, Itamar Baggio Milan, Marcia Cossetin, Adelice Alves da 

Conceição, Marcelo Alves Terena Coguiepa . 

 

 

 

Lucia Ines Zonta – Secretaria Executiva               Adriano Gomes de Oliveira - Conselheiro Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA Nº. 033 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

Dispõe sobre a criação da Comissão para Concessão do Benefício da Tarifa Especial 

de Água para Pequenos Produtores de Hortaliças do Município de Rondonópolis, 

Lei nº6.822. 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão para Concessão do Benefício da Tarifa Especial de Água para Pequenos 

Produtores de Hortaliças do Município de Rondonópolis, Lei nº6.822, conforme 

segue:  

 
Servidores Matricula 

Francisco Rogério Beckmann 1557829 

Luís Rodrigo Barbosa Ola 1556568 

Maykom Ferreira Inocencio 1556604 

 
Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando suas disposições em contrário. 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

 

PORTARIA Nº 052 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e da 

outras providências. 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA, SECRETÁRIAMUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art 1º - Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a conduzir os 

veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços públicos, 

dentro da autonomia de suas respectivas CNH  – Carteira Nacional de Habilitação. 

 
ORDEM SERVIDORES Nº CNH 

1 VANIA MOREIRA DUARTE 4833935776 

 

Art 2º - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos 

para pernoite, ao Patrimônio Municipal, deverão ser recolhidos para pernoite, ao pátio 

da Secretaria onde o veiculo estiver lotado, onde também permanecerão nos fins de 

semanas e feriados. 

 

Art 3º A retirada de qualquer veiculo do local nos períodos mencionados, somente será 

permitida por necessidade do serviço publico, e mediante a autorização expressa e 

escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art4º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação. 

 
 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

PORTARIA Nº25759 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

              PORTARIA Nº169/2020 

 

Dispõe sobre a designação do servidor, Huadson 

Roger Moura Ferreira, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem 

como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Huadson Roger Moura Ferreira, Matrícula 

n°.1556934, CPF: 052057451-69, CREA – MT 046287, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo do objeto do contrato 351/2020 da CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 01 - PADRÃO FNDE, 

LOCALIZADA NA RUA SANTA CLARA, NO BAIRRO CIDADE DE DEUS, no Município de Rondonópolis-

MT. 

 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á dia 09 de setembro de 2020 e revogando-se as disposições em contrário, em 

especial a Portaria 127/2020 do dia 08 de Julho de 2020 publicada no Diário 

Oficial(diorondon-e) 4.735 de 08 de Julho de 2020. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 21 de Setembro de 2020. 

 

 

Maristela Moraes da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

     

                 PORTARIA Nº170/2020 

 

Dispõe sobre a designação da servidora, Luar de 

Jesus Santiago, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem 

como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Luar de Jesus Santiago , Matrícula n°.1557698, CPF: 

035165541-77, CREA – MT 040527, para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto 

do contrato 232/2020 da CONSTRUÇÃO DA CRECHE, PADRÃO FNDE – TIPO 1, LOCALIZADO NO 

PROLONGAMENTO DA VENIDA C, NAS IMEDIAÇÕES DO PARQUE RESIDENCIAL CELINA BEZERRA (REGIÃO DO 

ALFREDO DE CASTRO), no Município de Rondonópolis-MT. 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á dia 09 de setembro de 2020 e revogando-se as disposições em contrário, em 

especial a Portaria 130/2020 do dia 16 de Julho de 2020 publicada no Diário 

Oficial(diorondon-e) 4.711  de 16 de Julho de 2020. 

 

 

Rondonópolis/MT, 21 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Maristela Moraes da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

          PORTARIA Nº171/2020 

 

Dispõe sobre a designação da servidora, Luar de 

Jesus Santiago, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem 

como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Luar de Jesus Santiago , Matrícula n°.1557698, CPF: 

035165541-77, CREA – MT 040527, para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto 

do contrato 136/2020 da CONSTRUÇÃO DA CRECHE, PADRÃO FNDE – TIPO 2, LOCALIZADA NA RUA 

VICENTE PEREIRA ABREU, VILA OPERÁRIA, no Município de Rondonópolis-MT. 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á dia 09 de setembro de 2020 e revogando-se as disposições em contrário, em 

especial a Portaria 062/2020 do dia 19 de março de 2020 publicada no Diário 

Oficial(diorondon-e)  4.659  de 19 de março de 2020. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 21 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Maristela Moraes da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

                PORTARIA Nº172/2020 

 

Dispõe sobre a designação da servidora, Luar de 

Jesus Santiago, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem 

como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Luar de Jesus Santiago , Matrícula n°.1557698, CPF: 

035165541-77, CREA – MT 040527, para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto 

do contrato 430/2020 da CREFORMA DA CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA, LOCALIZADA NA RUA A, 

S/N, RESIDENCIAL SITIO FARIAS, no Município de Rondonópolis-MT. 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á dia 09 de setembro de 2020 e revogando-se as disposições em contrário, em 

especial a Portaria 102/2020 do dia 21 de maio de 2020 publicada no Diário 

Oficial(diorondon-e)  4.702  de 21 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 21 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Maristela Moraes da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

          PORTARIA Nº173/2020 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Manoel 

César da Silva como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem 

como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Manoel César da Silva, Matrícula n°.1558644, CPF: 

045.690.231-77, CREA – MT 045778, para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto 

do contrato 230/2020, CONSTRUÇÃO DA CRECHE PADRÃO FNDE - TIPO 01, LOCALIZADO NA RUA 

RIO GRANDE DO SUL, QUADRA 4, CIDADE SALMEN , nesta cidade, no município de 

Rondonópolis-MT. 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á dia 09 de setembro de 2020 e revogando-se as disposições em contrário, em 

especial a Portaria 116/2020 do dia 16 de junho de 2020 publicada no Diário 

Oficial(diorondon-e)  4.719  de 16 de junho de 2020. 

 

Rondonópolis/MT, 21 de Setembro de 2020. 

 

 

Maristela Moraes da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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SANEAR 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 004/2020. 

 

DISPÕE SOBRE A RETOMADA DA 

SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 

PARA TODAS AS UNIDADES 

CONSUMIDORAS DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELO SANEAR QUE ESTEJAM 

INADIMPLENTES. 

 

A DIRETORA GERAL DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS - SANEAR, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde – OMS no dia 11 

de março de 2020, por meio do qual classificou como pandemia a contaminação da 

doença COVID-19, causado pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2); 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 

– ESPIN, declarado em 03 de fevereiro de 2020, por meio da edição da Portaria MS nº 

188, nos termos do Decreto nº. 7.616, de 17 de novembro de 2011, definiu o Centro de 

Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV), como mecanismo nacional 

de gestão coordenada de respostas à emergência na esfera nacional, cujo controle recai 

sobre a Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS/MS. Além disso, o MS divulgou o 

Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus, 

documento essencial para a definição das estratégias de atuação; 

CONSIDERANDO a necessidade de responder de forma antecipada e rapidamente a 

qualquer ameaça real que o COVID-19 possa trazer a população, segundo o Plano de 

Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID -19); 

CONSIDERANDO que no Município de Rondonópolis se encontra na fase de 

contenção, onde devemos adotar medidas urgentes de controle e contenção de riscos, 

para evitar a dispersão do vírus, ou seja, definir estratégias voltadas para evitar que o 

vírus seja transmitido de pessoa a pessoa, de modo Sustentado; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 9.405, de 16 de março de 2020, que criou 

o Comitê de Gestão de Crise; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 9.407 de 17 de março de 2020, que 

instituiu ações e medidas para minimizar a proliferação, entre a população, do 

Coronavírus (2019-nCoV), no âmbito do Município de Rondonópolis – MT; 

CONSIDERANDO, o artigo 14 do Decreto Municipal nº. 9.407 de 17 de março de 

2020, que estabelece que cada Gestor Municipal, no âmbito de sua competência, no 

prazo de 24 horas deverá apresentar um plano de contenção de riscos visando evitar a 

dispersão do vírus de pessoa a pessoa em todos os locais de trabalho vinculados à sua 

Secretária e Departamento. 

CONSIDERANDO, a Resolução Normativa SANEAR 001/2020 que instituiu ações e 

medidas para minimizar a proliferação, no âmbito do sanear, bem como no atendimento 

aos usuários, do Coronavírus (2019-ncov). 

CONSIDERANDO, a necessidade de adotar medidas mais intensivas a impedir a 

disseminação da doença, principalmente, entre pessoas vulneráveis, muitas delas 

integrantes do grupo de risco estabelecido pelo Ministério da Saúde. 
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CONSIDERANDO, que as Resoluções Normativas 003 e 004 do SANEAR, 

determinaram, temporariamente, a suspensão do corte do fornecimento de água, em 

razão do déficit de atendimento da rede bancária, cujo funcionamento foi reestabelecido 

no âmbito do Decreto Municipal nº. 9.480 de 16 de abril de 2020. 

Resolve baixar a presente RESOLUÇÃO NORMATIVA 004/2020, NOS SEGUINTES 

TERMOS: 

 

Art. 1º. Fica determinada a retomada da suspensão do fornecimento do serviço de 

abastecimento de água de todas as unidades consumidoras inadimplentes, a partir 

da data de 15 de agosto de 2020. 

A medida descrita no artigo 1º dessa resolução poderá ser revista a qualquer tempo, 

havendo razões que a justifiquem. 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cientifiquem-se todos os interessados, arquive-se. 

 

Rondonópolis (MT), 29 de agosto de 2020. 

 

 
Terezinha Silva de Souza 
Diretora Geral do SANEAR 

 

 
Antonieta Garcete de Almeida 
Diretora Administrativa e Financeira 

 

 
Rafael Santos de Oliveira 

Assessor Jurídico OAB/MT 14.885 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

 

RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 70/2020” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 

70/2020, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA DA EM JOSÉ 

ANTÔNIO DA SILVA, LOCALIZADO NA RUA PAPA JOÃO XXIII, 1319, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL; que após a análise detalhada da documentação e 

propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada HABILITADA, 

CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a 

empresa: 

J.G.S CONSTRUTORA EIRELI, no valor total da obra de R$: 539.867,26 (quinhentos 

e trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte seis centavos). 

Rondonópolis-MT, 21 de setembro de 2020. 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente de Comissão de Licitação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 77/2020” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preços nº 77/2020, tendo como objeto: “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA EMREF GLEBA DOM BOSCO, LOCALIZADO NA VIA 

GUIRATINGA, KM 06, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL;” que após a análise detalhada 

da documentação e propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

BN PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI- ME, no valor total da obra de R$ 

768.508,34 (setecentos e sessenta e oito mil, quinhentos e oito reais e trinnta e 

quatro centavos). 

Rondonópolis-MT, 21 de setembro de 2020. 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente de Comissão de Licitação  
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CMDDPIR 
 
OBJETIVO: assegurar os direitos sociais do cidadão idoso, estabelecendo formas que promovam sua autonomia, integração e 

participação efetiva na sociedade. 
 

ATA 005/2020 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Aos oito dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às oito horas e vinte e um minutos 

após conferência  segunda chamada reúnem-se os Conselheiros do CMDDPIR – 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Rondonópolis/MT para 

discutirem e deliberarem a seguinte pauta: Parceria com a Coordenadoria de 

Proteção e Defesa do Consumidor PROCON; Composição da Comissão para a 

criação do Fundo Municipal do Idoso de Rondonópolis e Informe geral.  Após a 

apresentação dos Conselheiros e Convidados, a Presidente Sandra Helena dos Santos 

relatou que recebeu uma denúncia anônima em que uma Idosa foi impedida de adentrar-

se a Agência do Banco Bradesco – situado a Avenida Cuiabá. O denunciante relatou 

ainda, que ao tirar satisfação com o funcionário da Agência sobre o ocorrido, o mesmo 

informou que estava seguindo orientações do PROCON. Diante desta denúncia o 

CMDDPIR formalizou um convite ao PROCON de Rondonópolis para participar da 

Reunião. O Sr. (Cleomar de Lima Carvalho) representante do PROCON se fez presente 

e relatou que a instituição vem intensificando as fiscalizações em parceria com o GASP 

– Gabinete de Apoio à Segurança Pública. Que algumas Agências apresentaram 

dificuldades em cumprir o Decreto Municipal o qual trata das medidas de prevenção e 

enfrentamento ao COVID-19. Que ambas receberam orientações e para aquelas que 

descumpriram foram aplicadas as multas correlacionadas. Nesse ínterim, ficou acordado 

que o CMDDPIR entrará em contato novamente com o Coordenador da PROCON para 

firmar parceria e agendar uma fiscalização conjuntamente. A Presidente sugeriu a fim 

de orientação, anexar no interior das Agências informações acerca da Lei Federal: 

10.048/2000 (que garante a prioridade no atendimento a Pessoa Idosa). Que no segundo 

momento, para fim de conscientização, tais informações deverão ser divulgadas nos 

meios de comunicação/mídias sociais. Quanto a criação do fundo municipal do Idoso 

(a), o Conselheiro Josemar Ribeiro de Oliveira, representante do Rotary Club de 

Rondonópolis, fez uma explanação sobre a importância da criação do fundo. A 

arrecadação será destinada a criação e implementação de políticas públicas para a 

População  Idosa.  As Entidades cadastradas no CMDDPIR poderão ser beneficiadas 

mediante a apresentação de  

projetos. A Presidente relatou que há em Rondonópolis mais de 1500 idosos que 

residem sozinhos (dados fornecidos pela Secretaria Municipal - de Saúde, 

Departamento de Ações Programáticas). A ausência de vínculo familiar colabora para o 

alto índice de pessoa idosa em situação de vulnerabilidade. O Conselheiro Sidney Leme 

de Souza – representante da Diocese de Rondonópolis, a Conselheira Nadir Alves de 

Paiva representante da Secretaria Municipal de Saúde e a Conselheira Zilma Oliveira de 

Lara representante da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo demonstraram  

grande preocupação com a situação dos Idosos em nosso município.  Após discussão, o 

Conselheiro Josemar juntamente com a plenária apontou os nomes para a formação da 

equipe que irá compor a comissão do Fundo Municipal do Idoso. Ficando assim 

definido: Sandra Helena dos Santos – Presidente, Sidney Leme de Souza – Tesoureiro, 
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Nadir Alves de Paiva – Secretária. Josemar Ribeiro de Oliveira e Zilma Oliveira de Lara 

como membros da comissão. Nada a mais a ser relatado, encerra-se esta ata, que foi por 

mim secretaria Suplente Elisângela Soares Bruno lavrada e assinada por todos os 

conselheiros e convidados 

presentes:______________________________________________________________

________ 

Carlindo Flávio da 

Silva__________________________________________________________________ 

Cleomar de Lia Carvalho 

_________________________________________________________________ 

João Valverde 

______________________________________________________________________

___ 

Josemar Ribeiro de Oliveira   

_____________________________________________________________ 

Nadir Alves de 

Paiva__________________________________________________________________

__ 

Sandra Helena dos Santos-

________________________________________________________________ 

Sidney Leme de 

Souza_________________________________________________________________

_ 

Sueli Esmerio Vilela 

Silva_________________________________________________________________ 

Zilma Oliveira de Lara 

___________________________________________________________________ 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBJETIVO: assegurar os direitos sociais do cidadão idoso, estabelecendo formas que promovam sua 
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 
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CMDDPIR 
 
OBJETIVO: assegurar os direitos sociais do cidadão idoso, estabelecendo formas que promovam sua autonomia, integração e 

participação efetiva na sociedade. 

 

ATA 004/2020 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte, às oito horas e vinte e um minutos 

após conferência da segunda chamada dos presentes, reúnem-se os Conselheiros do 

CMDDPIR, (Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Rondonópolis/MT), para discutirem e deliberarem a seguinte pauta: Avaliar a 

possibilidade do retorno dos plantões de atendimento realizados pelos Conselheiros no 

Núcleo dos Conselhos o que corresponde há (4h/ semanais), considerando apenas o 

Conselheiro que não encontra - se no grupo de risco (como medidas adotadas para a 

prevenção e enfrentamento do COVID-19). Discussão quanto aos procedimentos e 

critérios para a Criação do Fundo Municipal do Idoso de Rondonópolis/MT, conforme a 

LEI Municipal (10.769 de 31 de janeiro de 2020) e Informes gerais. Após os 

cumprimentos, a Presidente Sandra Helena dos Santos fez uma breve explanação sobre 

a importância da criação do Fundo Municipal e o papel dos Conselheiro. Enfatizou a 

necessidade dos plantões uma vez que as denúncias de violação de direitos contra a 

Pessoa Idosa aumentaram em mais de 30% em relação ao primeiro semestre de 2019. 

Logo após a discussão, o cronograma dos plantões de atendimento ficou assim definido: 

A Conselheira Maria Lúcia Calixto da Silva, representante da AATI (Associação de 

Atividade da Terceira Idade) ficará de plantão as segundas-feiras. Na terça ficou de 

responsabilidade da Conselheira Nadir Alves de Paiva, representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, Entidade Governamental. Todas as quartas - feiras, o plantão já 

esta sendo realizado pela Conselheira Elizângela Soares Bruno representante da 

Secretaria de Promoção e Assistência Social – Entidade Governamental. Nas quintas-

feiras, o plantão será de responsabilidade da Instituição INSS (Instituto Nacional de 

Seguridade Social) representada pela Conselheira Kelly Souza do Carmo Campanelli. A 

sexta-feira ficará sob a responsabilidade da Conselheira Sunamita Souza Silva que não 

estava presente á reunião mas fora representada por sua suplente, a Senhora Aparecida 

Barbosa ambas representante do Lar dos Idosos. No segundo momento, a Conselheira 

Sandra Helena, fez uma fala a respeito da Criação do Fundo Municipal do Idoso e a 

importância dos Conselheiros situar se a respeito. Quanto aos Informes gerais, a 

Presidente Sandra Helena informou que enviou um ofício a Secretaria Municipal de 

Saúde a fim de ciência e esclarecimentos quanto à denuncias recebidas no CMDDPIR. 

Segundo a Presidente os familiares de alguns Idosos acamados se queixaram das ESF's 

(Equipe de Estratégia de Saúde a família) de referência, vinculada ao Departamento de 

Atenção Básica de Saúde que ambas não estão realizando visitas domiciliares. Com a 

justificativa de estarem cumprindo o Decreto Municipal vigente a qual diz respeito às 

medidas de prevenção e enfrentamento adotadas para a não propagação do Covid-19. 

Por outro lado, profissionais da ESF relataram que o Município não disponibiliza EPIs 

(Equipamentos de proteção Individual) adequado e suficiente. Além disso, algumas 

Unidades estão cobrindo as equipes Sentinelas e por isso estão sobrecarregadas. Ao 

final, o Conselheiro Sidney Leme de Souza, representante da Entidade Religiosa: 

Diocese de Rondonópolis, juntamente com os demais, preocupados com o aumento das 
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denúncias recebidas neste primeiro semestre, sugeriram divulgar por meio de vídeos a 

serem disponibilizados nas redes sociais, informações a respeito dos direitos da Pessoa 

Idosa com o objetivo de trabalhar a prevenção e conscientização para a não violação 

destes direitos. Foi sugerido também que este Conselho busque parceria com o Gabinete 

de Comunicação Social da Prefeitura. A conselheira Cláudia, representante da URAMB 

– União Rondonopolitana de Associação de Moradores de Bairro, relatou que por conta 

da pandemia muitos Idosos estão retraídos, sem ocupação, que poderiam produzir 

vídeos informativos com a participação de Profissionais de Educação Física, 

Nutricionista e Psicólogos para orientá-los quanto a educação alimentar, a saúde mental 

e a importância de realizar atividades físicas em suas residências. Nada a mais a ser 

relatado, encerra-se esta ata, que foi por mim secretaria Suplente Elisângela Soares 

Bruno lavrada e assinada por todos os conselheiros e convidados presentes: 

______________________________________________________________________

_______________ 

Aparecida souza 

______________________________________________________________________

_ 

Kelly Souza do Carmo 

Campanelli__________________________________________________________ 

Maria Regina  Claudia de 

Souza___________________________________________________________ 

Maria Lucia Calixto da Silva 

______________________________________________________________ 

Nadir Alves de 

Paiva__________________________________________________________________

__ 

Sandra Helena dos Santos-

________________________________________________________________ 

Sidney Leme de 

Souza_________________________________________________________________

__ 

Sueli Esmerio Vilela 

Silva_________________________________________________________________ 
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CMDDPIR 

 

OBJETIVO: assegurar os direitos sociais do cidadão idoso, estabelecendo formas que promovam sua autonomia, integração e 
participação efetiva na sociedade. 

 

ATA 003/2020 

REUNIÃO (REMOTA) EXTRAORDINÁRIA 
 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte, às oito horas e trinta 

minutos, diante as medidas de enfrentamento e prevenção do COVID-19, fora realizada 

a primeira Reunião Remota do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Idosa de Rondonópolis–MT, (CMDDPIR), via aplicativo ZOOM, com a seguinte pauta: 

Aprovação e reformulação do Regimento Interno e informes gerais. A reunião foi 

conduzida pela Presidente do CMDDPIR, Sandra Helena dos Santos, onde fez uma 

breve explanação de como seria a aprovação. Antes disso, fora encaminhado para todos 

os Conselheiros uma Cópia do regimento via aps whattsAp para leitura e conhecimento. 

Em se tratando de uma reformulação, a cada artigo descrito foi perguntado aos presentes 

se caberia alteração. Ao final, consideraram-se todos os artigos não havendo a 

necessidade de exclui-los, apenas sofreram algumas alterações, conforme discorre a 

seguir.  No capitulo I que trata da finalidade e competência, coube alteração no Artigo 

IX. Anteriormente, era de competência da Secretaria de Assistência Social gerir o fundo 

Municipal do Idoso. Com a nova Lei vigente (Lei n.º 10769 de 31 de janeiro de 2020), 

passou esta responsabilidade para o Conselho Municipal – CMDDPIR com a 

fiscalização e o acompanhamento da própria Secretaria. Já no artigo 2º - seção I 

(organização do colegiado) que trata da composição/representação dos membros no 

Conselho do Idoso teve a seguinte alteração: De 18 entidades, conforme a Lei vigente 

(Lei n.9935, de 16 de agosto de 2018 que altera os artigos 6º e 16º da lei 5643 de 06 

de janeiro de 2009), passou para 12 entidades representativas. Na seção III que trata do 

funcionamento, no artigo 11º - inciso 2º foi acrescentado que além das reuniões serem 

públicas poderão ser realizadas de modo remota (online) quando necessário. 

Obedecendo assim, as diretrizes das reuniões presenciais. Informes Gerais: A 

Conselheira Noelia Gomes dos Santos e SIlva, representante da Secretaria Municipal de 

Saúde (pasta do Idoso), informou sobre o projeto em andamento intitulado “Todos pela 

saúde”, direcionado as ILP´S (instituição de Longa Permanência).  Uma iniciativa do 

Banco Itaú em parceria com Secretaria Estadual de Assistência Social e a Secretaria 

Municipal de Saúde. As instituições Lar dos Idosos e Recanto dos Idosos de 

Rondonópolis foram  

 

OBJETIVO: assegurar os direitos sociais do cidadão idoso, estabelecendo formas que 

promovam sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 

 

contempladas com o projeto. Ao final, a Presidente informou também, que será 

comunicado com antecedência, via email e apps a todos os conselheiros, a data e à hora 

da próxima reunião seja ela, remota ou presencial. Nada a mais a ser relatado, encerra-

se esta ata, que foi por mim secretaria Suplente Elisângela Soares Bruno lavrada e 

assinada por todos os conselheiros e convidados presentes: 
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______________________________________________________________________

_______________ 

Jailton de Lucena 

Dantas_________________________________________________________________ 

Josemar Ribeiro de Oliveira 

______________________________________________________________ 

Kelly Souza do Carmo 

Campanelli__________________________________________________________ 

Maria Lucia Calixto da Silva 

______________________________________________________________ 

Maria Raimunda de Alencar e Silva 

Pereira__________________________________________________ 

Nadir Alves de 

Paiva__________________________________________________________________

__ 

Noelia Gomes dos Santos e 

Silva___________________________________________________________ 

Rosana de Mello 

Bergamo_______________________________________________________________ 

Sandra Helena dos Santos-

________________________________________________________________ 

Sueli Esmerio Vilela 

Silva_________________________________________________________________ 

Sunamita Souza 

Silva__________________________________________________________________ 
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CMDDPIR 
Objetivo: assegurar os direitos sociais do cidadão idoso, estabelecendo formas que promovam sua autonomia, 

integração e participação efetiva na sociedade. 

ATA 002/2020 

Aos três dias do mês de março de dois mil e vinte, às oito horas e doze minutos foi 

realizada a reunião ordinária do CMDDPIR (Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa de Rondonópolis/MT), com a seguinte pauta: Apresentação 

dos novos Conselheiros, Cronograma dos plantões (4h/semanais) e capacitação do 

CREAS (Centro de Referência Especializado da Assistência Social).  Após a 

apresentação dos novos conselheiros, a Presidente relatou também que irá encaminhar 

um pedido para a SEMPRAS (Secretaria de Promoção e Assistência Social) para a 

confecção de novas camisetas para os conselheiros utilizarem nos plantões, orientou 

para que as camisetas fossem utilizadas somente nos plantões e não para compromissos 

particulares. Em seguida, foi perguntado aos conselheiros presentes sobre o dia que 

ambos iriam disponibizar para os atendimentos dos plantões. Ficou decidido o seguinte: 

Que a conselheira da Secretaria Municipal de saúde, titular - Nóelia estará disponível 

todas as terças-feiras para atendimento no CMDDPIR. A Presidente frisou quanto à 

obrigatoriedade dos conselheiros cumprirem às quatro horas semanais e que na semana 

em que houver as reuniões Ordinárias que dê preferência a mesma. A conselheira Maria 

Pereira do Lions Clube, afirmou que irá comparecer para os plantões também as terças-

feiras. A Conselheira Nadir Alves Paiva afirmou que necessita de fiscalização nos 

Supermercados. O conselheiro Sidney, representante da Diocese, afirmou a importância 

da pontualidade dos conselheiros nas reuniões Ordinárias, relatou também que recebe 

muitas noticias em que o CMDDDPIR não funciona, não atende as necessidades da 

população. A Conselheira Sandra esclareceu que o Conselho não é somente a 

Presidente, mas sim todos os conselheiros. Orientou que quando chega uma denúncia 

não só encaminha para os órgãos competentes, mas também realiza os 

acompanhamentos. Que as providencias depende de cada caso. A conselheira Maria 

Raimunda de Alencar S. Pereira representante do Lions Clube de Rondonópolis 

informou que o conselho nunca trabalhou tanto como anteriormente, em que o mesmo 

trabalha com a equipe multidisciplinar com outros órgãos em parceria. A Presidente do 

Conselho do Idoso relatou que trabalha de forma mais humanizada e gostaria que os 

conselheiros que estão iniciando neste ano de 2020, também trabalhem do mesmo 

modo. A conselheira Noelia Gomes dos Santos e Silva relatou que a população tem uma 

visão que o Conselho Municipal do Idoso é um órgão punitivo e que tem o mesmo 

poder da Polícia Militar. A presidente informou que além dos atendimentos diários o 

Conselho cumpre um fluxograma semanal de visitas, notificações e conciliações 

extrajudiciais.  O conselheiro Carlindo relatou que nos seus plantões na rodoviária, os 

idosos querem ser ouvidos e não ouvintes. No segundo momento, a equipe do CREAS 

discorreu sobre o papel de atendimento multidisciplinar em parceria com o Conselho. A 

Psicóloga do CREAS, Rafaela e a Assistente Social Rosaine falaram sobre o trabalho do 

CREAS e os atendimentos juntamente com o CRAS e os demais órgãos. Relatou que 

além da demanda livre, atende mulheres vítimas de violência, violação contra idosos, 

violação de crianças e adolescentes e pessoas marginalizadas e realiza atendimentos de 

demandas de órgãos de toda Assistência Social. A presidente relatou que após o 

atendimento encaminha via oficio o pedido para o CREAS, CRAS, ESFs, realizar as 

visitas domiciliares. Relatou ainda que para o Conselho realizar visitas com suspeita de 
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cárcere privado necessita do acompanhamento da policia militar. A psicóloga relatou 

que o CREAS trabalha com pastas separadas e que a demanda do conselho é extensa. A 

assistência social relatou que às vezes envia ao Conselho solicitação de prestação de 

conta dos usuários que violam os direitos dos idosos, pois este serviço não compete à 

equipe do CREAS. A Psicóloga Rafaela informou que o CREAS mudou de endereço. 

Relatou que a maior demanda vinda do Conselho é de familiares de idosos que faz uso 

de substância psicoativa. Neste caso, encaminha-se para órgãos de saúde para 

atendimento e em alguns casos como, por exemplo, CAPS AD, promotoria e órgãos 

judiciais. A presidente Sandra relatou que irá refazer o formulário de atendimento para 

melhorar o encaminhamento. Ao final a Coordenadora do CREAS, a Senhora Edite 

Bordignon reforçou a importância do atendimento e trabalho em parcerias. Nada a mais 

a ser relatado, encerra-se esta ata, que foi por mim Apoio Administrativo Sabrina Sales 

Postil lavrada e assinada por todos os Conselheiros e Convidados 

presentes:______________________________________________________________

_ 

Carlindo Flávio da 

Silva_________________________________________________________________ 

Ederson Mendes 

Silva__________________________________________________________________ 

Edite Bordignon 

Spessatto__________________________________________________________ 

Ivania Barbosa Rego 

Machado___________________________________________________________ 

João Valverde 

______________________________________________________________________

__ 

Maria Raimunda de Alencar 

S.Pereira_____________________________________________________ 

Nadir Alves 

Paiva__________________________________________________________________

____ 

Noelia Gomes dos Santos e 

Silva_________________________________________________________  

Rafaella Alves Scaramal 

________________________________________________________________ 

Rosaine Maria 

Sandrini________________________________________________________________

_ 

Rosana de Mello 

Bergamo______________________________________________________________ 

Sandra Helena dos Santos-

______________________________________________________________ 

Sidney Leme de 

Souza_________________________________________________________________

_ 

Sueli Esmerio Vilela 

Silva________________________________________________________________ 
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CMDDPIR 
 
Objetivo: assegurar os direitos sociais do cidadão idoso, estabelecendo formas que promovam sua autonomia, 

integração e participação efetiva na sociedade. 
 

 ATA 001/2020 

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às oito horas e dez minutos foi 

realizada uma reunião ordinária do CMDDPIR (Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa de Rondonópolis/MT), com a seguinte pauta: Retorno integral 

das atividades e atendimento, atualização do Regimento Interno e informes gerais. Após 

cumprimentar a todos, a Presidente Sandra Helena dos Santos informou que o Conselho 

do Idoso tem cadeira representativa no PROCON, que estará representando o Conselho 

na Entidade como titular e a Conselheira Maria Lucia Calixto da Silva ficará como 

suplente. A Senhora Lussam Lima se apresentou como a nova Coordenadora do Núcleo 

dos Conselhos. Relatou que está à disposição para ajudar no que for necessário, que 

logo será agendada uma reunião para tratar do planejamento anual 2020. A Conselheira 

Fátima informou que recebeu várias ligações de denúncias estando em férias. A mesma 

frisou que todo Conselheiro plantonista ao realizar um atendimento dê continuidade ao 

acompanhamento do caso que atendeu até a sua finalização. A seguir, a Presidente 

Sandra Helena citou que o Conselho do Idoso estava funcionando parcialmente no mês 

de janeiro com o administrativo e alguns Conselheiros plantonistas, que os orientou a 

anotar os casos que atenderam no caderno de registro de atendimento para quando 

retornar ao plantão na semana seguinte, ter mais facilidade no acompanhamento. 

Novamente, a Conselheira Fatima orientou que no caso de dúvidas, o Conselheiro 

deverá se informar antes dos encaminhamentos. Quanto aos informes gerais, a 

conselheira Maria de Fátima de Araújo falou sobre uma publicação no jornal A tribuna. 

Que o Conselheiro Carlindo Flávio da Silva participou da reportagem por conta própria, 

que já havia um oficio n.004/2019 de 23 de Dezembro de 2019; que foi encaminhado 

solicitando a limpeza e manutenção do Núcleo do Conselho a Secretaria Municipal de 

Promoção de Assistência Social. Que a conselheira Fatima reafirmou a importância de 

que antes de levar casos que envolvem o Conselho para a mídia; que deverá ser 

discutido junto a Diretoria e apresentado em Assembleia para deliberação. Que os 

conselheiros não possuem autonomia de buscar os meios de comunicação para relatar 

fatos do Conselho sem a previa autorização; que ocorreu o contrário ao publicar a 

matéria no jornal.  A Presidente falou que todo Conselheiro tem a responsabilidade de 

zelar pelo nome do Conselho do Idoso, uma vez que este trabalha com autonomia e 

imparcialidade. Assuntos que envolvam a Gestão Pública Municipal o CMDDPIR fará a 

notificação para que seja tomada as providências cabíveis dentro do prazo determinado. 

Quanto a  

Objetivo: assegurar os direitos sociais do cidadão idoso, estabelecendo formas que 

promovam sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 

 

Conciliação familiar extrajudicial ficou agendada para as quintas-feiras, reservando o 

auditório do Núcleo dos Conselhos, das 7h às 11h. A Conselheira Fatima representante 

do Lions Clube informou que o Banco de Cadeira de Rodas da Instituição atendeu uma 

idosa que necessitava de cadeira de rodas – por demanda do Conselho. A Presidente 

informou também que a Entidade Rotary Leste irá encaminhar um Conselheiro para 
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compor o Conselho do Idoso juntamente com o Lions Club, ambos representantes de 

Clube e Serviço. Quanto a representação das organizações não governamentais, 

referente a associação dos aposentados e pensionistas (art.6ª Lei 9935 de16 de agosto de 

2018) a Conselheira Fatima sugeriu alterar para representantes de organizações civis. A 

Conselheira Fátima relatou que todo atendimento deverá ser mantido em absoluto sigilo. 

O Conselheiro Jailton de Lucena Dantas também Vereador, relatou a respeito do projeto 

de Lei 06/2019 protocolo 10083/2019 que o Prefeito vetou, porém o veto foi derrubado 

pela Câmara Municipal.  Mencionou ainda que este projeto de Lei  refere - se à 

alteração do Artigo 26 da Lei 7.440 de 13 de setembro de 2012. Em que caberá ao 

CMDDPIR gerir o Fundo Municipal do Idoso de Rondonópolis/MT. Por fim, diante das 

discussões e orientações apresentadas as quais demandaram tempo a pauta a respeito da 

atualização do Regimento Interno ficará para uma reunião posterior. Nada a mais a ser 

relatado, encerra-se esta ata, que foi por mim secretaria Suplente Elisângela Soares 

Bruno lavrada e assinada por todos os conselheiros e convidados presentes: 

______________________________________________________________________

______________ 

Aparecida 

Barbosa________________________________________________________________

____ 

Carlindo Flávio da 

Silva_______________________________________________________________ 

Jailton de Lucena 

Dantas_____________________________________________________________ 

Maria de Fátima de 

Araújo___________________________________________________________ 

Maria Lucia Calixto da Silva 

____________________________________________________________ 

Lussam 

Lima__________________________________________________________________

______ 

Rosana de Mello 

Bergamo_____________________________________________________________ 

Sandra Helena dos Santos-

______________________________________________________________ 
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